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A VOZ §AMPAIEN§E

E-§Tl"tDO TEÍllileç" p§§&rMrN.{8 - ETP

PRüCESSO ÂBI}fINISTRATIYO N": I 4.ü 1,§212025
REQUISITÂNTE: Câm*ra Mrrxieipal áe Geuer*l §amp*i*/CE

1) NECE§§rlArlE rlÀ C*NTEATAÇÃS:
1.1. As centrataçõss deveffi ser pre*edidas rÍe Esfudss Técnic*s Prsliminares {ETF's}, atendendo

ao dispcsto nc incisa XX, do âí1. 6o, da Lei f L4.133/Z*2L"
1.2. Fundanrento: incisa I dc § I " d* art" I I da Lei 14.13312*21.
1.3. Á, necessidade da cantr*t*çâa d* serviç*s téenic*s prcfissi*nais *spe*ializad*s execução dos
procediment*s de escrituraçâa fis*al digitai dr rctenç§es e **tras inf*rmações fiscais junto a

Câmara Municipal de üefieral §*mpaiolCE, de**rr* da n**essidade de sxecctar serviç*s visando
a tender as legislaçôes vigentes. Â ***trataçã* d*s seruiç*s eru tçla srrrge urgente em façe das

considerações e carriqueiras. altorações adminiskatir.as inerentçs a rnaféria, bem como a

expertise e csfihcüimeÍrt*s ne**ssási*s a* êxit* ** prestaçâc d*s presentes seruiços de natureza
singular, cuja forma e execuçã* p*de levar a* Fraeass* da Àdministr*çã* Fúbli*a, ou ao êxito
fiscal, com consequente ref,lexc r:a ccrreta §?â§lipulaçâ* das v*rbas di*p**íveis.

2) REQUI§rTO§ SÀ CüNTE{TÂÇÂü:
2.1. Adescriçã* d** rcquisitcs ds e**trataçã* d essencial para &ssegsrãr que â *oluçâo escolhida
cuffipra Çom üs pa<ÍrÕes de qualidade, des*rnp*ri:* e sustentabilid*d*, ca:rfcrne previsto nas leis
e regulamentações especi§cas- Estcs rcquisit*s visam çst*bel*cer crit*rins claros que garantem
a eficácia dos seruiçüs ê sereÍrr prestadcs, rom €special ate*çã* aas aspectcs leg*is e de

sustentabilidade.

prestaçã* de serviç*s de pr*cedimentas de *scritnraçã* fiscal digital de retetrções e outras
inÍbrmações fisçais n* âr*bit* pilblicc, cam ênfase *a r*t*nçã* de eontribuiçãc social
prevideneiária.

retenções na fante {IR, CSLL- C*FINS, PIS/PÂSEP) incid*rÉes sobre os pagamenlos
diversos efeiuadcs â pÕsssas fisi*.ts * juridic*s, crn módul* a ser i*plementado som os

leiautcs da série R-4**ü.

sustentáveis. minii*iz*nd* resíducs e *timizardo * üsÕ de i'ecr:rs*s, em cumprimenta às

práticas sustentáveis ree*nhecirlas.

especlficad*, §om eq*ipe quailflc*da e certificad*- d*lxiaar:d* as norínas técnicas
aplicáveis e legislaçãr perti**irt*.

2.2" üs requisit*s essenciais pâía ã c*ntr*taçã* inctrsem: c**hecimeuto tácnicc pro*edimentos
de esçritrração fiscal digital de rctençÕes Ê sirtras infanaaçÕes fiscais n* âmbita púb,lico, com

ênfase na r*te*ção de c*ntribsiçã* sociai pr*videaeiária, capacidadr de implem**tar ações de

orientaçãc tdc:rica efieazes, e c*txpe.tã**i* para pr*p*r*i*r:ar sup*rte c**ticuo à Câmara
Municipatr de Gei:eral SampaiclCE. Extes r*qarisit*s sãa â*rdan:estsis paÍa assÊgrrrãr que a

necessidã.de especificada seja pl*nam**le *áçndida s*m r*siriaglr * comp*titirridade da proeesso

licitatóri*.

3) LEYÂNTÂMENT* rlE MERCÀB*:
3.1. Fcram analisadas s*luç*cs de ar*rcad* disp*aiv*is paru a Contrataçãa de empresa
especiaiizada para a prestaçã* *e serviças *a *xecxção dos pr"ocedimentos de escrituração fiscal
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digital de retenções e outras informações Íiscais {EFD-REINF} aos serviços tomadas/prestados
mediante cessão de mão de obra ou empreitada, referente retenção de contribuição social
previdenciária - Lei 9711198;as retenções na fonte (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP) incidentes
sobre os pagamentos diversos efetuados a pessoas físicas e jurídicas, em módulo a ser
implementado com os leiautes da serie R-4000, para atuar junto a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, com foco em empresas renomadas e conhecidas por oferecerem serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, que usualmente atendem
organizações públicas, bem como que atendam as necessidades da administração e todos os
requisitos da contratação elencados no item 2 deste ETP.

4) DE§CRIÇÃO DA §OLUçÃG:
4.1. ConÍratação de empresa especializada para a prestação de serviços na execução dos
procedimentos de escrituração fisçal digital de retengões e cuffas informações Íiscais (EFD-
REINF) aos serviços tomadas/prestados mediante cessãc de mão de obra ou empreitada, referente
retenção de conkibuição social previdenciiária - Lei 97lll98; as retenções na fonte (IR, CSLL,
COFINS, PIS/PASEP) incidentes sobre os pagamenÍos diversos efetuados a pessoas fisicas e
jurídicas, em módulo a ser implementado com os leiautes da série R-4000, junto à Câmara
municipal de General Sampaio/CE.
4.2. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser
contratada e o objeto.
4.3.Para a plenitude da solução conkatada, faz-se necessária a desigaação de servidores para
atuarem na contratação e fiscalizaçâo dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a

ser contratado.

5) DA RAZÃO DE ESCOLHÀ PÀRA SOLTCTTAÇÃO DE PROPO§TA DE pREÇOS:
5.1 . Com base nas p*squisas realizadas, verificau-se qire o valor estimado da referida contratação
é RS 56.600,S4 {sessetta e urn mil, seiscentos reais e qua8o centavos), ccnforme pesquisas de
mercado anexadas nos autos dc processc.

O valor médio obtido eoresponde a pesquisas de preçcs realizadas por fornecedors, conforme
abaixo:

6) DA JUSTTTTCATIYA DO PREÇO:
6.1. Ern regra, os serviços deverãc ser divididas em taÊtas parcelas quantas se compíovarem
técnica e eccnomicamente viáveis, prccedendo-se à licitação com vistas ao rnelhor
aproveitamento dos recursos disponíveis na mercado e à arnpliação da competitividade sem
perda da economia de escala.
6.2.0 disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, nâo sendo vislumbrado, no
momento, motivaçôes para a não adoção do parcelamento do objeto, em vista de sua nattxeza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelamentc e segue-se à licitação com item único.

&lus J{}*á Féltx, §/N, fjüir}trÕ. ÇEÊr (,iI?S8.§(r(,), §isn€àÍÉl s§ffit)Bir}"{jh,
ü..t"}1Éilt, (:átt1{rÍiilr\lurlietptlg§nàtálür§*}€í1.çêírt I §it+. çs§rarà{J€ndàràlsÊ.1rt)àiÕ.çcr.§}(,v.br
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Item Esrrecificação {lnitlade Ouantidade lr. [Inifário V. Global

01

Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços na execuçáo dos procedirnsntos de
escrituração fiscal digital cle retenções e outras
informações fisçais (EFD-rcINf) aos serviços
tomadas/prestados mçdiante cessão de mão de obra ou
empreitada, retêrente retÊnçilo de coatribuiç*o social
previdenciária - Lei 971 1198; as retençôes na fonte (1Ê-

CSLL, COFINS, PIS/PASEP) incidentes sobre as
pagamentos diversos efetuados a pessêas lisiças e
jurídicas, ers módulo a ser implementado coln os
leiautes da sffe R-4000, jrmto à Câmara municipal de
General Sampaia/CE.

Mês 12 RS 4.716.67 R$ 56.600,04
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7) JUSTIFICATTVA PÂRA O NÃO PARCELAMENTO DÂ. SOLUÇÃO:
7.1. Em regra, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem
técnica e economicamente viáveis, proc.edendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recàrrsos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem

perda da economia de eseala.

7.2.O disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no
momeflto, motivações para a nãa adoçã* do parcelamento do objeto, em vista de sua nalureza.
Assim, af,asta-se o caráter de parcelamento e segue-se à licitação com item único.

S) CONTRATAÇÔES CORRELATA§ E/OU INTERI}EPENDENTE§:
8.1. Não verifiea-se contratações correlatas aem interdependsntes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

9) ALINHAMENTO ENTRE Â CONTRATAÇÃO E O PLÀNEJAMENTO:
9.1. A presente contratação encontra respaldo institucional confanae previsão no inciso II do § 1'
do art. 18 da Lei 14.13312L) e Plano Anual de Conüatação da Câmara Municipal de General

Sampaio/CE, que prevê a conüatação de ca*sultorias.

10) RESULTADOS PRETENTIIDO§:
10.1. A contratação de serviços especializados para a execução dos procedimentos de

Escrituração Fiscal Digital de Retenções e C*tras Informaçôes Fiscais (EFD-REINF) visa
assegurar que a Câmara Municipal de General SampaiolCE, esteja totalmente aliúada com as

nornas legais vigentes, incluindo a Lei 9.711198. A empresa prestadora de serviços será

responsável por garantir que todas as infarmações fiscais sejam registradas e enviadas de acordo
com as exigências da legislação, minimizando o risco de multas e sanções por não conformidade.
Além disso, a equipe tecnica envolvida na execução dos serviços deverá manter-se
constantsmente ahlalizada em relação às mudanças normativas, proporcionando uma gestão
Íiscal que se adapta rapidamenÍe às novas regulamentações.
10.2. Outro resultado crucial é a ampliação da transparência e eficiência na gestão fiscal da

Câmara Municipal. A contratação de serviços especializados permitirá a automação e

padronização dos processos relacionados à escrituração fiscal, resultando em urna maior clarcza
na geração de relatórios e documentos fiscais. Essa padronização facilitará a auditoria e o
controle interno/externü, promsvendo uma adrxinistração mais transparente e reduzindo a

possibilidade de erros orl fraudes. A eficiência operacicnal será significativamente melhorada,
com a redução de tempc e recurscs dediçados ac processamento manual de dados, permitindo
que a equipe fiscal da Câmara se çonçenfre em atividades esüatégicas e na análise de

informações.
10.3. A implementação dos pracedirnentos de EFD-REINF com o suporte de uma empresa
especializada contribuirá para a mitigação de riscos tiscais e legais. Â expertise técnica da
prestadora de serviços permitirá uma identiflrcação mais r.ípida e precisa de inconsistências ou
irregularidades ncs dados flrscais, possibilltando correções proativas antes de eventuais auditorias
externas ou questionamentos por parte dos órgãos reguladores.
10.4. O serviço prestado incluirâ a adaptaçâo e integração dos procedimentos de EFD-REINF
com os sistemas já utilizadas pela §ecretaria da Fazenda, garantindo um fluxo de &abalho coeso
e eficiente. Além disso, será oferecido treinamento contínuo para os servidores, assegurando que
a equipe esteja apta a utilizar plenamente as nevas ferramentas e processos, promovendo uma
gestão fisçal rnais efiçaz s menos propensâ a errüs operacionais.

11) PROVTDÊNCTAS A SEREM ADCTADA§ PELA ADMrNrSrnÂÇÃO:
I i.1. Para fomeütar a execuçãc dos serviços, a Câmara Municipal devená promover ações
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neÇessárias parâ o §llrrpfiffiento d* çüntrato paí pâíte da c*atrataate. A título de exemplo,
podemos citar:
a) Dispanibilizaçãa de local fisic* para utilizaçâ* dc prof,rssi*nal indicado pela einpresa nas
vistas aç lacal da prestaçã* de sexiçcs;
b) Disponibilizar tcdas as inf,*mraçües r:ecessárias a prestaçâ* de serviç*s a ser realizada;
c) Manter vigente *s outr*s serviç*s e d*rnais contratações r;ue gu*rdem relaçâa Ê*m â execução
dcs serviças a serÊm prestadas fif;ssa coxtratação de apair adminiskativc.
13.2. Para a plenitude da soluçãc contratada, faz-se aecessária a designação de servidores para
atuarem na contratação e fiscalizaçãod*s serviços de acordo cosr as especificidades do objeto a
ser contratado.
13.3. Na t*cante a devida fiscaliz*ção de c**trat*: sl:gÊrÊ-§Ê qt:Ê â Câmarc lvk:nicipal tome as
providências necessárias para munir *s li*rrss fiscais de infor*raçSes relacicaadas à plena
execução deste contrato, fcrnecÊ*dc, s* *ecrssáriü, clltrso de **pacitação específico voltado para
fiscalizaçãc de coptratc de prestaçãa de s*rr'-içcs tercçiriãad*s.

12} IMPACTÜ§ ÁMBIENTAIS:
12. I . A prcsent* ccntrataçãc aâ* ap:*s*xta a p*ssibilidade dc **orâ*çia de impactos arnbientais.

13) PROVTDÊNCrÂ§ rRÉyrÀ§ Àü CONTRÂT*:
13.1. Não serâo necessárias prcvid.ênciâs a seíÊsr adotadas pela administração previamente à
celebraçãCI do contrato.

I4)DECLÂR.ÂÇÃO I}§ vrÂBrlrr)ÂB§ SÁ. C{}F{TRÁTÂÇ"ÃS;
14.1" Os estud*s prelimi*ares evideüciarâm qse a c*ntrataçãc da s*luçãc *rostra-se pcssível
tecnicamente e fundaffientadame*te necessária" Disnte dc exposto, declara-se seí viável a
contratação preter: dida.

General Sampai*lCE, 14 de janeire de 2ü25
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